
 

  

PROJETO BÁSICO 
 

1. OBJETO: 
 

Contratação de empresa especializada em engenharia civil, incluindo o fornecimento de 

material e mão de obra para implantação de um Centro Comunitário na Comunidade da 

Perdizinha, município de Perdizes/MG, conforme projetos, memorial e planilha anexos.  

 

2. LOCALIZAÇÃO DA OBRA  
 

Futura instalação do Centro Comunitário na Comunidade da Perdizinha. 

Latitude: -19.648145°S 

Longitude: -47.375682°O 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A Prefeitura Municipal de Perdizes buscando recursos para construção do Centro 

comunitário sentiu a necessidade e execução de um centro comunitário na Comunidade da 

Perdizinha, sendo está obra de suma importância tendo em vista as benfeitorias que a 

implantação desta construção trará para a comunidade melhorando consideravelmente as 

condições para atendimento as necessidades da comunidade.   

 

4. PRAZO PARA INÍCIO DA OBRA  
 

Os serviços contratados deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias corridos, a partir da 

assinatura da ordem de serviço. Os serviços contratados deverão ser concluídos em até 4 

(quatro) meses corridos a contar da data de emissão da assinatura da ordem de serviço.  

 

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS  
 
5.1. Prova de registro e quitação da licitante e de seu responsável Técnico no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), ou 

ainda órgão competente ao da categoria, da região da sede da empresa, bom como documento 

que comprove vínculo   inscrição ou registro do licitante, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, que comprove atividade relacionada com o 

objeto;  



 

  

5.2. OBSERVAÇÃO: No caso de a empresa licitante ou responsável técnico não serem 

registrados, inscritos na entidade profissional competente do Estado de Minas Gerais, deverão 

ser providenciados respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

5.3. A comprovação de que o responsável técnico pertence ao quadro permanece da empresa 

deve ser comprovada da seguinte forma: 

a) Apresentação do contrato social, quando o responsável técnico pertencer ao quadro societário 

da empresa; 

b) Apresentação de cópia da CTPS do responsável técnico com a devida anotação de emprego 

do licitante, ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido que comprove o emprego 

na licitante; 

c) Apresentação do Contrato de natureza privada que comprove o vínculo entre o responsável 

técnico e a licitante  

5.4. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s), devidamente 

registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhados 

das respectivas Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselho, 

comprovando que o(s) responsável(is) Técnico(s) executou(aram) obras com característica 

semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) Atestado(s) de capacidade 

técnico/profissional deverá(ão) comprovar a execução dos serviços a seguir relacionados, 

conforme inciso, I, do § 1°do artigo 30, da Lei n° 8666/93:   

a) Execução de infraestrutura – em quantidade igual ou superior a 3,5 m³; 

b) Execução de superestrutura – em quantidade igual ou superior a 104,30 m²; 

c) Execução de paredes e painéis – em quantidade igual ou superior a 267,71 m²; 

d) Execução de revestimento – em quantidade igual ou superior a 1.154,00 m²; 

e) Execução de pisos – em quantidade igual ou superior a 330,75 m²; 

f) Execução de cobertura – em quantidade igual ou superior a 247,81 m²; 

g) Execução de esquadria – em quantidade igual ou superior a 19,50 m²; 

h) Execução de vidro – em quantidade igual ou superior a 10,00 m² 

i) Execução de instalações hidrossanitários – em quantidade igual ou superior a 64,00 m; 

j) Execução de instalações elétricas – em quantidade igual ou superior a 787,00 m; 

k) Execução de Pintura – em quantidade igual ou superior a 1.062,00 m². 

l) Execução de Diversos – em quantidade igual ou superior a 24,00 m. 

m) Execução de Limpeza – em quantidade igual ou superior a 94,00 m². 

5.5 Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação do licitante de possuir 

em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, 



 

  

ARQUITETO OU ENGENHEIRO, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de 

atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os 

serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não o próprio licitante 

(CNPJ diferente), serviço(s) relativo(s) a:  

a) Execução de infraestrutura  

b) Execução de superestrutura  

c) Execução de paredes e painéis  

d) Execução de revestimento  

e) Execução de pisos  

f) Execução de cobertura  

g) Execução de esquadria  

h) Execução de vidro  

i) Execução de instalações hidrossanitários  

j) Execução de instalações elétricas  

k) Execução de Pintura  

l) Execução de Diversos  

m) Execução de Limpeza  

5.6 A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentados dever(ão) conter as seguintes informações 

básicas: 

Nome do contrato e do contratante: 

Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

Localização do serviço: 

Serviço executados (discriminação e quantidades) 

5.7 O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) a todas as características citadas nas 

condições acima, não serão considerados pela Comissão de Licitação. 

5.8. Quanto a disponibilidade de pessoal técnico-especializado deverá ser apresentado 

declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado para integrar a equipe 

que executará os serviços objeto da licitação, assinada pelo representante legal da licitante. 

5.9 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, como 

comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados.  



 

  

5.10 Declaração indicando o nome, CPF e número do registro no CREA do responsável técnico 

que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto.  

 
6. CRONOGRAMA 

  
O CONTRATADO deverá fazer seu próprio planejamento, levando em conta a 

produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão-de-obra, observando, contudo, o prazo 

aqui estipulado. Este planejamento deverá considerar a estratégia de ataque para o cumprimento 

dos prazos, levando em consideração a possibilidade de ocorrência de chuvas, o lead time dos 

fornecedores, dentre outros fatores intervenientes. Como resultado deste planejamento a 

CONTRATADA deverá fornecer cronograma FÍSICO/FINANCEIRO, seguindo as descrições 

dos serviços da planilha orçamentária para ser aprovado pela fiscalização em até 10 dias 

corridos do recebimento da ordem de Serviço. 

 

7. VISITAS TÉCNICAS 
 

7.1 - A visita técnica é facultativa, caso os interessados optam pela visita, esta deverá ser 

agendada antecipadamente junto a Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Serviços Públicos 

pelo telefone (34) 9 9142-6571, tendo como termo a contar do primeiro dia útil ao da 

publicação, estendendo-se até o dia útil anterior a data prevista para realização da sessão 

pública, no horário das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.  

7.2 - A visita técnica por finalidade que o proponente possa constatar as condições de execução 

e particularidades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local e para que perceba a 

realidade do cenário do empreendimento, suas peculiaridades, grau de dificuldade, 

quantitativos, etc, tendo condições de formar um conceito sobre os serviços como um todo e 

apresentando um preço justo em sua proposta não havendo dessa forma alegações futuras de 

desconhecimento das condições de execução dos serviços objeto deste Edital.  

7.3 - Não será aceita visita sem o respectivo agendamento.  

7.4 - A Visita Técnica deverá ser feita por representante da empresa, devidamente credenciado 

para tal.  

7.5 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 

consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.  

 

 

 



 

  

8. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

8.1 - A Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Serviços Públicos não aceitará ou receberá 

qualquer serviço com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e 

condições constantes do edital ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar os reparos necessários em prazo a ser 

determinado, sem direito a indenização, sob pena de aplicação de sanções previstas e/ou 

rescisão contratual.  

8.2 - O fiscal do contrato designado pela Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Serviços 

Públicos o objeto de forma provisória e definitivamente, mediante atestação. 

 

9.  ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA PARA A DESPESA.  

9.1 A Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Serviços públicos elaborou planilha 

orçamentária dos serviços, utilizando-se dos preços da tabela referencial de foram cotados de 

acordo com o SETOP (Secretaria de Estados de Transporte e Obras Públicas) do mês de janeiro 

de 2021 e SINAPI do mês de março de 2020. 

9.2 - Para execução dos serviços, apurou-se o valor total estimado em R$ 352.271,11 (Trezentos 

e cinquenta e dois mil, duzentos e setenta e um reais e onze centavos).  

9.3 - A dotação orçamentária:  

Unidades Classificação Descrição  Ficha 

02 32 04 20.606.0076.1.0078.449051 OBRAS E INTALAÇÕES 1070 

 

10. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

10.1 - A CONTRATADA deverá executar e entregar os serviços contratados no prazo máximo 

de 4 (quatro) meses, contados da data de emissão da Ordem de Serviço, que será emitida pela 

Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Serviços Públicos em até 5 (cinco) dias após a data 

da assinatura do Contrato, sendo a secretaria informada pelo setor de licitação quando houver 

a assinatura do contrato, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 57, §1º, da Lei Federal nº 

8.666/93.  

10.2 - Caso haja necessidade de execução dos serviços aos sábados, domingos e feriados por 

necessidade da CONTRATADA, esta arcará com todo o custo adicional.  

10.3 - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 

subcontratados, etc.  



 

  

10.4 - A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente os serviços, desde que haja 

autorização formal do CONTRATANTE nos termos previsto no edital.  

10.5 - A responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos serviços não será reduzida, 

ou alterada, em decorrência da fiscalização da Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e 

Serviços Públicos do CONTRATANTE. 

10.6 - O município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique 

alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei Federal nº 

8.666/93.  

10.7 - A execução de todos os serviços contratados obedecerá às normas técnicas aplicáveis aos 

projetos e à presente especificação técnica prevista no edital e seus anexos. 10.8 - Os 

representantes do CONTRATANTE e toda pessoa autorizada pelo mesmo terão livre acesso 

aos serviços e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou 

fabricados materiais e equipamentos relativos ao objeto contratado, ainda que nas dependências 

da CONTRATADA.  

10.9 - Os serviços serão considerados provisoriamente entregues, após o término, por completo, 

de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo sido efetuada a vistoria pelo 

CONTRATANTE.  

10.10 - Os projetos básicos, detalhes e especificações, bem como as planilhas constantes deste 

Termo conterão as informações necessárias à boa execução dos serviços e confecção da 

proposta.  

10.11 - O município poderá introduzir, durante a execução do Contrato, alterações para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos, nos projetos e especificações, nos termos da Lei.  

10.12 - Os materiais de construção colocados no local da execução dos serviços pela 

CONTRATADA ficarão sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida sua 

retirada do local, senão em casos especiais e mediante autorização escrita do município.  

10.13 - A CONTRATADA cuidará para que a descarga, transporte horizontal e vertical dos 

materiais se faça com regularidade, desimpedindo o passeio público, salvo casos específicos 

com prévia autorização do município.  

10.14 - As multas e tarifas provenientes de autuações por órgãos públicos quanto ao depósito 

de materiais e equipamentos no passeio e via pública serão de ônus da CONTRATADA.  

10.15 - A CONTRATADA será obrigada a demolir ou a refazer, conforme o caso, qualquer 

porção de serviços contratados que, a juízo comprovado da CONTRATANTE, não estiver de 

acordo com o contrato, sem que isso interfira no prazo de execução dos serviços estabelecidos 

neste Termo de Referência e no edital.  



 

  

10.16 - A remoção de entulhos, a cargo da CONTRATADA, deverá ocorrer por meio de 

caçambas, cujos custos ficarão também a cargo da CONTRATADA.  

10.17 - Deverá ser observada rigorosa obediência a todas as particularidades dos projetos 

fornecidos pelo município, suas especificações e detalhes, a fim de que haja perfeita 

concordância na execução dos serviços.  

10.18 - Os materiais a serem entregues na obra, tais como areia, brita, cimento e outros da 

mesma natureza serão depositados imediatamente para local onde os serviços serão realizados. 

 

11. TERMO DE RECEBIMENTO DA OBRA 

11.1 - Ao considerar concluídos os serviços a contratada solicitará a Secretaria Municipal de 

Obras, Trânsito e Serviços, em até 15 (quinze) dias, que proceda a vistoria para fins de 

recebimento provisório dos serviços. O recebimento dar-se-á pelo Contratante, através de 

vistoria conjunta realizada por engenheiro civil da empresa e pela fiscalização da Secretaria 

Municipal de Obras, Trânsito e Serviços Públicos.  

11.2 - No Termo de Recebimento Provisório serão registradas eventuais pendências constatadas 

na vistoria realizada em conjunto pelas partes contratantes, desde que aquelas não impeçam a 

sua utilização imediata.  

11.3 - Caso as eventuais pendências impeçam a utilização imediata e plena dos serviços 

executados, o Termo de Recebimento Provisório só será firmado após a solução completa e 

definitiva dos problemas, dentro do prazo estabelecido pela fiscalização do Contratante; 11.4 - 

Decorridos, no máximo, 90 (noventa) dias do recebimento provisório, e atendidas todas as 

exigências contratuais, será emitido o termo de recebimento definitivo da obra, através de 

vistoria executada por profissional habilitado ou pela Secretaria Municipal de Obras, Trânsito 

e Serviços Públicos designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado 

assinado pelas partes.  

11.5 - O responsável pelo recebimento dos serviços será a Srª. Jessica Neves Belchior Machado, 

CPF nº 016.061.336-16, Engenheiro Civil CREA-MG nº 193.133/D, ou em sua falta outro que 

o Município de Perdizes indicar.  

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 - Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma:  

12.1.1 - A Contratada obterá pagamentos somente referentes aos serviços efetivamente 

executados, conforme medições efetuadas pela fiscalização da CONTRATANTE e obedecerá 

ao procedimento a ser definido no edital, quanto ao prazo e forma.  



 

  

12.2 - A medição dos serviços será mensal, após apuração dos quantitativos executados. 

Somente será medido o serviço executado, observadas as respectivas especificações e preços 

de planilha. Mediante autorização expressa do município, poderá haver medições e os 

respectivos pagamentos em intervalo menor.  

12.3 - O item relativo à Administração Local será medido em valor proporcional a cada medição 

de serviços efetivamente executados, cumulativamente até o total da verba constante da 

Planilha de Quantitativos e Preços Unitários.  

12.4 - Não será devido pagamento da despesa relativa à Administração Local, sobre os itens 

Mobilização / Desmobilização e Instalação do canteiro de Obra.  

12.5 - O valor a (Io) da Administração Local a ser pago em cada medição será calculado da 

seguinte forma:  

AL	�mensal� � 						AL						x		valor	da	medição	dos	serviços	executados	no	mês 

             VC	+	AL	

AL (mensal) → Valor a ser pago em cada medição mensal;  

AL → Valor total da verba Administração Local constante do Quadro de Quantidades e Preços 

Unitários; 

VC → Valor inicial do contrato (Io) menos os valores relativos à Mobilização/Desmobilização 

e Instalação e Manutenção do canteiro de obra (se houverem).  

12.6 - Em caso de adiamento que implique em aumento de valor contratual ou prorrogação de 

prazo, não haverá alteração no valor definido na Planilha de Quantitativos e Preços Unitários 

para o item Administração Local. 

12.7 - Quando ocorrer execução total do objeto contratual em prazo ou valor inferior aos 

definidos inicialmente ou restar resíduo, será devido o pagamento total da verba remanescente 

na medição final.  

12.8 - Em caso de medição zero, ou paralisação da obra, não será devido nenhum pagamento 

relativo à Administração Local.  

 

12.9 Do Reajuste  

12.9.1 - A periodicidade de reajuste do valor do presente contrato será anual, contado a partir 

da data limite para apresentação das propostas, conforme disposto no art. 3º, §1º da Lei 

10.192/2001 e art. 40, XI da Lei 8.666/93, mediante aplicação de índices.  

12.9.2 - Os índices utilizados para reajuste têm por base o Índice Nacional de Custo da 

Construção Civil - INCC, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV para as 



 

  

colunas específicas, publicado na Revista Conjuntura Econômica, ou outro que venha substituí-

lo.  

12.9.2.1 - As medições serão reajustadas na forma da lei com aplicação da seguinte fórmula de 

reajuste:  

		R � 		
Ii � Io

Io
			x	V	 

Onde:  

R = Valor da parcela de reajustamento procurado.  

Io = Índice de preço verificado no mês da proposta.  

Ii = Índice de preços referente ao mês de reajustamento.  

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obras ou serviços a ser reajustado. li e lo 

= Fornecidos pelo INCC - FGV, Coluna 35.  

12.3 Caso os valores dos índices não estejam divulgados na data do cálculo do reajuste, serão 

utilizados os últimos índices disponíveis e o cálculo do reajuste será corrigido na medição 

seguinte.  

12.9.4 - Caso ocorra eventuais atrasos na execução de responsabilidade da contratada, os 

reajustes serão calculados somente até as datas contratuais do evento gerador.  

12.9.5 - Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento. 

12.9.6 - Os reajustes podem ser feitos através da atualização da planilha desde que comprovada, 

os aumentos e demonstrada que os valores fixados anteriormente não atendem para a execução 

do contrato. 

 

13.  GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:  

 

13.1 - Para assinar o contrato, deverá o Licitante vencedor prestar garantia de 5% (cinco por 

cento) do valor deste, a preços iniciais, sob pena de decair o direito à contratação, com validade 

durante a execução do contrato e 03 (três) meses após o termo da vigência contratual, devendo 

ser renovada a cada prorrogação.  

13.2 - A caução inicial será reforçada durante a execução dos serviços contratados, de forma a 

totalizar sempre 5% (cinco por cento) do valor vigente do contrato (preços iniciais mais aditivos 

e reajustamentos se houver).  

13.3 - A garantia e seus reforços poderão ser realizados em uma das seguintes modalidades:  

a) Caução em dinheiro ou título da dívida pública;  

b) Seguro garantia;  



 

  

c) Carta de fiança bancária.  

13.4 - No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério da licitante, fornecida por um banco 

localizado no Brasil, pelo prazo da duração do contrato, devendo a contratada providenciar sua 

prorrogação, por toda a duração do contrato, independente de notificação do Município de 

Perdizes, sob pena de rescisão contratual, ressalvados os casos em que a duração do contrato 

for inferior ao prazo acima estipulado, quando deverá a caução ser feita pelo prazo contratual.  

13.5 - No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da 

competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País, e em nome do Município 

de Perdizes, e somente será aceita se cobrir e assegurar:  

(1) o pagamento de prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

(2) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; e  

(3) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA pelo prazo 

da duração do contrato, devendo a CONTRATADA providenciar sua prorrogação, por toda a 

duração do contrato, independente de notificação do Município de Perdizes, sob pena de 

rescisão contratual.  

13.6 - No caso de opção por Títulos da Dívida Pública, estes deverão estar acompanhados de 

laudo de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual está informará sobre a 

exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização, condições de resgate.  

13.7 - No caso de opção por caução em dinheiro, o interessado deverá procurar a Tesouraria da 

Prefeitura Municipal de Perdizes, situada na Avenida Gercino Coutinho nº 20, CEP. 38.170-

000, Centro, Perdizes-MG, para obter instruções de como efetuá-la.  

13.8 - A garantia prestada pela CONTRATADA, qualquer que seja a modalidade escolhida, 

assegurará o pagamento de:  

(1) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

(2) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato;  

(3) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA e 

(4) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

CONTRATADA, quando couber.  

13.9 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Município de Perdizes com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

CONTRATADA.  



 

  

13.10 - A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser executada total ou 

parcialmente, para fins de ressarcimento, indenização inclusive a terceiros e pagamento de 

multas contratuais de qualquer natureza.  

13.11 - A garantia quando prestada em dinheiro pela CONTRATADA lhe será restituída ou 

liberada após o Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) e somente após a comprovação que a 

empresa cumpriu com todas as obrigações contratuais e desde que não haja no plano 

administrativo, pendência de qualquer reclamação a elas relativas.  

13.12 - As modalidades de seguro garantiam e de fiança bancária não podem trazer cláusulas 

restritivas do uso da garantia e nem de limitações de prazo para comunicado de sinistro, se for 

o caso.  

 

14. OBRIGAÇÃO DAS PARTE:  

 

14.1 - DO CONTRATANTE:  

14.1.2 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida no contrato.  

14.1.3 - Supervisionar a execução dos serviços, com preposto idôneo e habilitado, efetuando 

inclusive medições para efeito de pagamentos.  

14.1.4 - Emitir ordem de serviços de início de execução do presente contrato.  

14.1.5 - Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao desenvolvimento da obra.  

14.1.6 - Garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária (plantas de 

cadastro, etc.).  

14.1.7 - Notificar a CONTRATADA por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade 

encontrada na execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa por 

descumprimento contratual, fixando-lhes, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa.  

14.1.8 - Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Termo.  

14.1.9 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio da Secretaria 

Municipal de Obras, Trânsito e Serviços.  

14.2 - DA CONTRATADA:  

14.2.1 - Manter, durante a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

14.2.2 - Designar um preposto, idôneo e habilitado, com poderes para representá-la, receber 

notificações da fiscalização da PMP e para tomar deliberações sobre todos os assuntos, para o 

bom e fiel cumprimento do contrato, sendo formal e previamente indicado à Administração.  



 

  

14.2.3 - Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecer, inclusive, os respectivos 

equipamentos de proteção aos seus empregados.  

14.2.4 - Fornece toda a mão de obra, materiais, ferramentas e equipamentos necessários ao 

pleno desenvolvimento dos serviços contratados.  

14.2.5 - Fornecer pessoal devidamente habilitado e qualificado para prestação dos serviços 

contratados.  

14.2.6 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, sociais, previdenciários e 

outros advindos do contrato.  

14.2.7 - Responder por quaisquer danos que venham a ser causado ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, por seus empregados ou prepostos, no exercício de suas tarefas.  

14.2.8 - Registrar o Contrato no CREA ou no CAU, enviando para a Prefeitura Municipal de 

Perdizes, uma cópia registrada. 

14.2.9 - Deverá o Responsável Técnico da CONTRATADA, acompanhar todas as etapas dos 

serviços.  

14.2.10 - Responsabilizar-se integralmente para com a execução do objeto contratado, sendo 

que a presença da fiscalização da PMP, não diminui ou exclui esta responsabilidade.  

14.2.11 - Cumprir corretamente as instruções do CONTRATANTE em relação ao local onde 

deverá ser executado os serviços, devendo executá-los no prazo máximo pré-estabelecido.  

14.2.12 - Assumir, por sua exclusiva responsabilidade, as despesas com assistência médica e 

hospitalar de pessoal alocado aos serviços em condições normais ou em regime de horário 

extraordinário.  

14.2.13 - Segurar, obedecendo a disposições trabalhistas e previdenciárias específicas, todo o 

pessoal aplicado ao objeto Contratado, contra riscos de acidente do trabalho. 14.2.14 - Prover 

os empregados de identificação, zelando para que os mesmos trabalhem de forma zelosa e 

ordeira.  

14.2.15 - Contratar e dispensar, às suas expensas e sob sua exclusiva responsabilidade, todo o 

pessoal necessário à prestação dos serviços contratados, bem como, o pagamento dos encargos 

trabalhistas e sociais devidos, nos prazos da lei. 11.2.16 - Apresentar ao CONTRATANTE, 

duas vias quitadas da guia de recolhimento junto ao CREA ou no CAU dos serviços em 

epígrafe.  

14.2.17 - Manter no canteiro de obra o Diário de Obras atualizado diariamente.  

14.2.18 - Fornecer mão de obra, equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços 

contratados. Todos os equipamentos e utensílios a serem utilizados na prestação dos serviços, 

deverão ser registrados por ocasião da entrada no local de trabalho e não poderão ser retirados 



 

  

sem apresentação de uma ordem escrita de saída, não se responsabilizando o CONTRATANTE, 

pelo extravio dos mesmos. As despesas com transporte dos equipamentos e utensílios correrão 

por conta da CONTRATADA, bem como o seguro contra roubo e incêndio.  

14.2.19 - Responsabilizar-se pela supervisão, coordenação e execução dos serviços contratados, 

devendo comandá-los por seus prepostos, obrigando-se a observar todos os requisitos 

recomendados pelas normas brasileiras pertinentes, podendo o CONTRATANTE, a seu 

exclusivo critério, pedir a substituição quando assim o desejar, sem qualquer ônus para a 

mesma, ficando ainda, facultado a esta, através dos seus representantes, a verificação dos 

serviços executados ou em execução, sem que, razão disso cesse ou fique diminuída a 

responsabilidade da CONTRATADA pela perfeição e segurança dos serviços executados.  

14.2.20 - Manter no(s) local (is) dos serviços contratados profissionais legalmente habilitado, 

o qual deverá permanecer na obra durante o tempo necessário para perfeita execução dos 

mesmos.  

14.2.21 - Assumir todos os encargos previdenciários e trabalhistas e FGTS dos seus empregados 

utilizados na execução dos serviços, mantendo-os rigorosamente e de acordo com as 

disposições legais em vigor, no seguro contrato acidentes do trabalho e quaisquer outros que a 

lei exige ou venha a exigir.  

14.2.22 - Providenciar identificação para os seus empregados utilizados na prestação dos 

serviços contratados, sem a qual os mesmos não poderão entrar nas instalações do 

CONTRATANTE. 

14.2.23 - Responsabilizar-se pelo fornecimento, para CONTRATANTE, dos dados cadastrais 

dos empregados utilizados na execução dos serviços contratados, bem como pela atualização 

desses dados, entregando mensalmente ao CONTRATANTE, cópia das guias de recolhimento 

dos encargos trabalhistas, previdenciários e demais exigidos pela legislação em vigor.  

14.2.24 - Responder perante o CONTRATANTE e a terceiros por prejuízos causados em razão 

dos atos praticados na execução dos serviços a seu cargo, por si e por seus empregados 

utilizados direta ou indiretamente.  

14.2.25 - Fornecer aos seus empregados utilizados na execução dos serviços contratados, 

transporte, refeições, uniformes e equipamentos de proteção individual, observando os padrões 

já utilizados pelos empregados da Contratante ou indicados por ela.  

14.2.26 - Atender ao que determina a NR - Norma Regulamentadora nº 07 da Portaria nº 

3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, principalmente sobre os registros dos 

empregados alocados aos serviços, bem como, seus exames médicos (admissional, periódico e 

demissional), e a primeira via do ASO (atestado de Saúde Ocupacional), a jornada de trabalho 



 

  

de 220h/mês, deverão permanecer no local da prestação dos serviços à disposição da Gerência 

do Contrato e da Fiscalização do Ministério do Trabalho. 14.2.27 - Cumprir as Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho sobre segurança, higiene e medicina do Trabalho, 

assim como as Normas e Procedimentos da Segurança do CONTRATANTE. Assumir, por sua 

conta, os encargos de assistência médica de pronto-socorro do seu pessoal.  

14.2.28 - Ficará a cargo da CONTRATADA toda a segurança e prevenção contra acidentes do 

trabalho do pessoal empregado na execução dos serviços contratados, devendo esta exercer 

severa vigilância sobre os mesmos.  

14.2.29 - Manter limpa e organizada a área de trabalho durante e no término dos serviços. A 

liberação de pagamento total ou parcial ficará condicionada ao cumprimento também deste 

item.  

14.2.30 - No caso de eventual reclamação trabalhista promovida contra a CONTRATADA, 

pelos empregados utilizados na execução dos serviços objeto do contrato, em que o 

CONTRATANTE seja chamado, como solidária, fica desde já pactuada que a CONTRATADA 

se obriga a tomar todas as medidas e providências cabíveis, visando excluir o CONTRATANTE 

do polo passivo da relação processual, assumindo, ela CONTRATADA, em qualquer caso, toda 

e qualquer responsabilidade por eventual débito trabalhista oriundo do contrato, mesmo após o 

término do mesmo.  

14.2.31 - Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do contrato objeto desta 

licitação, qualquer vínculo empregatício de responsabilidade do CONTRATANTE, com 

relação ao pessoal que a CONTRATADA utilizar, direta ou indiretamente, na execução dos 

serviços contratados, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, única responsável 

como empregadora, todas as despesas com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da 

legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se 

a CONTRATADA ao cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração do seu 

pessoal como dos encargos de qualquer natureza, especialmente do seguro contra acidentes do 

trabalho. 14.2.32 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas regulamentadoras (NR`s) 

de segurança do Ministério do Trabalho e Emprego, provendo seus empregados dos 

equipamentos de proteção individual (EPI), com respectivos CA (Certificado de Aprovação) 

atualizado, conforme a exigência de cada função e posto de trabalho, mantendo ficha de 

controle de fornecimento de EPI (atualizada de assinada), bem como realizar o treinamento 

quanto ao seu uso e conservação corretos.  

14.2.33 - Fica definido que, ao final da obra, a CONTRATADA deverá apresentar um jogo de 

projetos arquitetônico e complementares que eventualmente sofram modificações ou 



 

  

adaptações necessárias para melhor uso da edificação, como forma de as built, para posteriores 

reformas e manutenções. Os projetos devem ser entregues em meio físico e digital.  

14.2.34 – A empresa deverá dar garantias quanto a qualidade dos serviços executados, sendo 

feita por escrito e enviada para a Secretaria de Obras, Trânsito e Serviços públicos, no ato de 

entrega definitiva da obra. 

 

15. GESTÃO/FISCALIZAÇAO DO CONTRATO:  

15.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a gestão/fiscalização do 

contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Obras Trânsito e Serviços Públicos do 

município.  

15.2 - O responsável pelo acompanhamento da obra/serviços será Amanda Cristina Duarte, 

Engenheira Civil CREA-MG nº 245.035/D, inscrita no CPF nº 104.017.606-26, ou em sua falta 

outro(a) que o Município de Perdizes indicar.  

15.3 - As decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir, obrigatoriamente, 

da forma escrita e obedecer às normas emanadas pela Prefeitura.  

 

16. VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE EXECUÇÃO:  

 

16.1 - O prazo de vigência do contrato a ser firmado após adjudicação e homologação da 

presente licitação, contará a partir da assinatura do instrumento contratual com término previsto 

em 10(dez) dias, com eficácia legal a partir da publicação de seu extrato.  

16.2 - O prazo para execução da obra será de 4(quatro) meses, a partir da assinatura do contrato, 

conforme previsto no cronograma físico financeiro.  

16.3 - Este Contrato poderá ter sua vigência prorrogada nos termos do que dispõe o art. 57, da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

 

17. SANÇÕES 

 

17.1 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a licitante 

vencedora que descumprir as condições estabelecidas neste certame ficará sujeita às seguintes 

penalidades:  

a) multa de mora de até 10 (dez por cento) sobre o valor total do contrato, por atraso 

injustificado na execução do objeto desta licitação;  



 

  

b) pela inexecução total ou parcial das condições deste certame a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:  

b.1) advertência;  

b.2) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, a juízo da Administração;  

b.3) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

b.4) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos o licitante que:  

b.4.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame;  

b.4.2) Não mantiver a proposta;  

b.4.3) Comportar-se de modo inidôneo;  

b.4.4) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar contrato; b.4.5) 

Ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 

b.4.6) Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

b.4.7) Cometer fraude fiscal.  

17.2 - Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as obrigações do contrato, poderão ser 

aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 

à Administração Pública, e eventuais responsabilidades civis e criminais:  

a) Multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total atualizado do contrato por atraso 

injustificado;  

b) O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo 10% (dez por cento) 

do valor contratado.  

c) O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 3 (três) dias úteis na Tesouraria 

do Município de Perdizes/MG contados da data da respectiva notificação.  

17.3 - A multa a que alude o item 14.1. “a”, não impede que o CONTRATANTE rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções previstas na mencionada Lei.  

17.4 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista no item 14.1, realizar-se-á comunicação 

escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial, constando o fundamento legal da 

punição e informando que o fato será registrado no Cadastro.  

17.5 - Se o valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo não for efetuado 

dentro do prazo previsto na Aline “c” do item 14.2, será descontado dos pagamentos devidos 

pelo CONTRATANTE. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida 

pela CONTRATADA, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  



 

  

17.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

18. DAS ALTERAÇÕES, ACRESCIMOS E SUPRESSÔES:  

18.1 - As quantidades pactuadas poderão sofrer acréscimos ou supressões no limite de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos moldes estabelecidos pelo 

art. 65 da Lei nº 8.666/93.  

 

19. DISPODIÇÕES GERAIS  

 

19.1 - Os projetos, memoriais, planilhas e cronogramas são partes integrantes deste Termo e 

apresenta todos os serviços e quantitativos a serem executados pela CONTRATADA.  

 

 

Perdizes/MG, 05 de maio 2021 

 

 

 

Jessica Neves Belchior Machado 

Secretaria de Obras, Trânsito e Serviços Públicos  

CREA: 193.133/D-MG 

 

 

 

 

 

Thaís Almeida Ferreira da Cunha 

Secretaria de Agropecuária, Meio Ambiente e Limpeza Pública 

 

 


